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Ata da reunião de número quinhentos e vinte do Conselho Municipal de 1	

Educação de Sorocaba (CMESO), reunião extraordinária, realizada em dez 2	

de dezembro de dois mil e dezoito, na sala de reuniões da sede dos 3	

conselhos da Secretaria da Educação (SEDU), às treze horas e trinta 4	

minutos, vigésima nona reunião do corrente ano. A reunião foi presidida 5	

pelo Sr. Presidente do CMESO, Professor Doutor Alexandre da Silva Simões, 6	

que abre os trabalhos desejando a todos e todas uma excelente reunião. 7	

EXPEDIENTE: Verificação das presenças: confirmado quórum estando 8	

presentes os(as) conselheiros(as): TITULARES – Alexandre da Silva Simões, 9	

Danieli Casare da Silva Moreira, Everton de Paula Silveira, Giane Aparecida 10	

Sales da Silva Mota, José Eduardo de Carvalho Prestes, Lindalva Maria 11	

Pereira de Oliveira, Maria José Antunes R. R. da Costa, Miriam Cecília Facci, 12	

Solange Aparecida da Silva Brito e Valderez Luci Moreira Vieira Soares; 13	

SUPLENTES - Marilda Aparecida Corrêa. Leitura e aprovação da ata da 14	

última reunião, de número 519 (quinhentos e dezenove): A referida ata foi 15	

encaminhada por e-mail. Foi apresentada aos presentes, a solicitação 16	

enviada por e-mail pela Consª. Francine Alessandra Gracia Mena, conforme 17	

segue: “Solicito ressalva em dois parágrafos: Primeira folha, última linha, 18	

onde consta escrito: "ela realmente entendeu", me senti pressionada para me 19	

declarar, tanto que, fui buscar auxílio técnico para demais esclarecimentos. 20	

Terceira folha, linha de número dezessete, onde consta escrito: "solicitações 21	

de informações complementares", reitero pela palavra "apresentação", ao 22	

qual, foi o falado naquele momento e que me chamou atenção, pois, "eu" 23	

mesma, já havia solicitado apresentar e me foi negado.” No que se refere a 24	

primeira solicitação, todos os presentes entenderam que o registro feito na 25	

ata retrata fielmente o ocorrido, visto que na referida linha, registrava-se as 26	

considerações da Consª. Francine Alessandra Gracia Mena sobre a reunião 27	

de número quinhentos e dezoito, já ratificada pelo pleno que a apresentação 28	

da percepção de “ter sido pressionada” não ocorreu na reunião de número 29	

quinhentos e dezoito, somente sendo externada na reunião de número 30	
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quinhentos e dezenove. No que se refere a segunda solicitação de ressalva, 31	

os presentes ponderaram o contexto no qual se deu a manifestação da 32	

Consª. Francine Alessandra Gracia Mena, que ao retomar observa-se que se 33	

referia à consideração feita pela Consª. Giane Aparecida Sales da Silva 34	

Mota, que: “[...] resgatou a pauta da reunião anterior e leu o item em 35	

discussão naquela data: “Discussão e encaminhamentos referentes à análise 36	

do projeto de “Gestão Compartilhada” (item cinco da ordem do dia da reunião 37	

de número quinhentos e dezessete). Ressaltou que não seria pertinente que 38	

a Consª. Francine Alessandra Gracia Menna se manifestasse, independente 39	

do que traz o Regimento Interno do CMESO, visto que o que se discutia 40	

naquele momento era o parecer do CMESO sobre a análise do projeto e não 41	

o projeto propriamente dito. Destacou ainda que foram inúmeras as 42	

solicitações feitas à SEDU desde o início do ano no intuito de requisitar 43	

informações e documentos complementares, que permitissem ao CMESO 44	

fazer a análise do projeto, logo, em seu entender, não seria na reunião em 45	

que se discutia o parecer final da análise, que caberia fazer os 46	

esclarecimentos.” [exceto da ata da reunião de número 519], nesse sentido 47	

os presentes entenderam que a forma como está registrada a participação da 48	

Consª. Francine Alessandra Gracia Mena, na ata da reunião de número 49	

quinhentos e dezenove, retrata fielmente os fatos e manifestações que nela 50	

sucederam. Diante dessas reflexões e considerações o pleno entendeu 51	

improcedente a solicitação de ressalva pleiteada pela Consª. Francine 52	

Alessandra Gracia Mena, sendo a ata aprovada por unanimidade. Palavra da 53	

Presidência: O Sr. Presidente Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões declinou 54	

do momento de pronunciamento do presidente. Palavra dos membros: não 55	

houve manifestação de membros.  Palavra aberta à comunidade: não havia 56	

representantes da comunidade presentes. ORDEM DO DIA: 1. Informe sobre 57	

recebimento do projeto “Adesão ao Sistema de Ensino direcionado à 58	

Educação Básica Municipal”, nos termos da Deliberação CMESO no. 59	

02/2018, e constituição de comissão para emissão de parecer: O Sr. 60	
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Presidente informou que a SEDU protocolou documento intitulado “Sistema 61	

de Ensino”, solicitando por meio do Ofício SEDU/GS nº 2515/2018, datado de 62	

05 de dezembro de 2018, “análise e manifestação opinativa desse I. 63	

Conselho Municipal de  Educação, [...] proposta de Adesão ao Sistema de 64	

Ensino direcionado à Educação Básica Municipal, nos termos dos incisos VI 65	

e VII, do art. 3º da Lei Municipal nº 4.574/97, alterada pela Lei Municipal nº 66	

6.754/2002, visando a obtenção de sugestões para aperfeiçoamento da 67	

presente Proposta.” O Sr. Presidente informou que o projeto já está 68	

disponível para consulta pública no site do CMESO (www.cmeso.org) e 69	

sugeriu a instituição de uma comissão especial para análise e produção de 70	

parecer sobre tal projeto. O encaminhamento foi aprovado por unanimidade. 71	

A Comissão Especial, também aprovada por unanimidade com a relatoria a 72	

ser definida a posteriori, ficou composta pelos seguintes membros: Danieli 73	

Casare da Silva Moreira, Everton de Paula Silveira, Giane Aparecida Sales 74	

da Silva Mota, Maria José Antunes R. R. da Costa, Miriam Cecília Facci, 75	

Solange Aparecida da Silva Brito e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 2. 76	

Discussão e encaminhamentos referentes a relatório de consulta sobre 77	

“materiais didáticos utilizados pela escola”: O Sr. Presidente, Prof. Dr. 78	

Alexandre da Silva Simões, apresentou a compilação dos dados da pesquisa 79	

sobre a utilização de materiais didático. Foi feita a leitura do relatório, com 80	

ênfase dos gráficos produzidos a partir da compilação dos dados de cada 81	

questionamento feito e respondidos pelas escolas que participaram da 82	

pesquisa e, as considerações finais que apresentam as percepções da 83	

comissão responsável pela análise. Foi colocada em votação a aprovação do 84	

relatório, sendo aprovado por unanimidade.  O Sr. Presidente do CMESO 85	

apresentou duas possibilidades de encaminhamentos, para deliberação dos 86	

presentes, abrindo para que outras sugestões fossem apresentadas: 1. 87	

Chamar uma coletiva de imprensa para apresentar os resultados da pesquisa 88	

feita junto às escolas; 2. Publicar o relatório  no site do CMESO. 89	

Considerando as contribuições dos presentes, deliberou-se que, por entender 90	
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que um encaminhamento não exclui o outro, ambos deverão ser garantidos, 91	

de forma sucessiva. O Sr. Presidente Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões, 92	

responsabilizar-se-á pelos contatos e agendamento da coletiva de imprensa. 93	

Nessa reunião a presidência foi assessorada pela servidora pública 94	

municipal, lotada na sede dos conselhos da SEDU, Claudenise Rodrigues.  95	

Justificaram ausência: Odirlei Botelho da Silva e Francisco Carlos Riberio. 96	

Eu, Solange Aparecida da Silva Brito, lavrei a presente ata que após lida e 97	

achada conforme será assinada por mim e por todos os presentes. 98	

______________________________________________________________ 99	

______________________________________________________________100	

______________________________________________________________101	

______________________________________________________________ 102	


